
DEVEM O SIMPLES
das empresas que estão
com pagamentos em
atraso devem o SIMPLES
Nacional

FATURAMENTO
BAIXO
faturam menos da
metade do que na
mesma época do
ano passado

SITUAÇÃO NA RETOMADA 

57%57%
PAGAMENTOS EM ATRASO
dos estabelecimentos devem
impostos, aluguel, salários ou a
fornecedores

Segundo pesquisa realizada pela Abrasel entre os dias 24 de dezembro de
2020 e 04 de janeiro de 2021 em todos os estados do Brasil.

42%42%

SERVIÇO À LA CARTE
Só 19% estão
funcionando com bufê

TÊM SALÃO ABERTO
16% so funcionam com
delivery ou take away

ESTÃO NO SIMPLES
Outras 10% são MEI (micro
empreendedor individual)

NOVAS DÍVIDAS
fizeram novos empréstimos
para manter o negócio. Para
44% destas o período de
carência já venceu

63%63%

34%34% 76%76% 80%80%

64%64%

USARAM LEI DOS SALÁRIOS
das empresas colocaram
funcionários em suspensão
de salários ou redução de
jornada. Destas, a média é
de 6 funcionários que
receberam benefício

ESTABILIDADE DIFÍCIL
dizem que na atual
condição não irão conseguir
cumprir os acordos de
estabilidade para os
funcionários que tiveram
suspensão de salário ou
restrição de jornada

NEGÓCIOS EM RISCO
apontam que, se mantidas
as regras atuais de
estabilidade sem
prorrogação das medidas
da lei 14020, o negócio
estará sob risco de fechar
definitivamente

73%73% 41%41% 77%77%

SALÁRIOS

PRAZO PARA REEQUILÍBRIO
estimam levar mais de 1 ano
para trazer as dívidas a um
patamar normal ou aceitável

53%53%
ESTÃO EM DIA
dizem que estão conseguindo
cumprir o pagamento dos
empréstimos por enquanto

84%84%

ENDIVIDAMENTO

PERFIL

NOVAS RESTRIÇÕES
dizem ter sofrido novas
medidas restritivas após
as eleições municipais69%69%

ATRASARAM O 13º
tiveram de postergar o
pagamento do décimo-
terceiro salário dos
funcionários

24%24%


